
~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

EMENDAN° O.J- (DE REDAÇÃO) - G~5

Ao PROJETO DE LEI NO 899/2012, que

"AUTORIZA OS MOTORISTAS DE

TRANSPORTE COLETIVO A EMBARCAR E

DESEMBARCAR PASSAGEIROS, FORA DAS

PARADAS OFICIAIS DESTINADAS A ÔNIBUS,

QUANDO SOUCITADO POR DEFICIENTES

FÍSICOS, DEFICIENTES VISUAIS (CEGOS),

MAIORES DE 65 ANOS E GESTANTES, NO

ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL."

Dê-se a ementa do projeto a seguinte redação:

"AUTORIZA OS MOTORISTAS DE

TRANSPORTE COLETIVO A EMBARCAR E

DESEMBARCAR PASSAGEIROS, FORA DAS

PARADAS OFICIAIS DESTINADAS A ÔNIBUS,

QUANDO SOUCITADO POR DEFICIENTES

FÍSICOS, DEFICIENTES VISUAIS (CEGOS),

MAIORES DE 60 ANOS E GESTANTES, NO

ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL."

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa apenas modificar a idade para concessão deste benefício, já

que desde a sanção do Estatuto do Idoso, a idade a ser considerada é 60 anos e não mais

65 anos como antes.

Sala das Comissões~o ~:2S:'
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